
   
  PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA - SP 

 
                           CONCURSO PÚBLICO 03/2018 

 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO III 
 

 

  O Prefeito Municipal de Iacanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 

consonância com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da 

República Federativa do Brasil, faz saber da Retificação do Edital de Abertura Completo do Concurso Público 03/2018, 

conforme Liminar expedida pelo Exmo. Juiz da Comarca de Iacanga, Estado de São Paulo 

Onde se lê: 
 

3.7.15-  Ter registro de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) no mínimo há 02 (dois) anos. 

 
 

Leia-se: 
  

3.7.15- Ter registro de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 

Os demais Itens permanecem Inalterados. 

 
Iacanga, 18 de setembro de 2018. 

 
 
 

ISMAEL EDSON BOIANI 
Prefeito do Município 

 


